
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 016/2021
(24, inciso II' Lei 8.666/93)

O MUNICíplO DE RIACHUELO/SE, através da Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiçÔes, vem iustificar o

procedimento de Dispensa de licitação para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE

§envrços TÉcNtcos EM coNsuLToRrA NA ÁREA DE eLANEJAMENTo ESTRATÉctco EM GESTÃo

FTNANôEIRA E oRÇAMEr.lTÁRn, BEM cOMO AcoMPANHAMENTo E .oRIENTAÇÃo DE ExECUçÂo

FTNANCETRAORÇAúENTARIA, tNCLUtNDo ACOMPANHAMENTo CONTÁBIL No QUE SE REFERE A

PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, CONSIDER.ANDO QUE

É DE SUMA IMPORTÂNCh QUE TENHAMOS UMA EQUIPE TREINADA PARA QUE POSSA ATENDER COM

ÉrrcrÊucn AS DEMANDAS E FUNcIoNALIDADEs DEsTA SEcRETARIA, VIMoS ATRAVÉS DESTE

FORMALTZAR PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA APOIO E MELHoRIA NO

DESENVOLVTMENTO DE AçÔES PARA PLANEJAMENTO ORÇAMNETARIO E FINANCEIRo, o quai seiá

executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

DAD DO FORNECEDOR:

CNPJ: 40, 1 1 3. 1 25 10001 -42

MZÃO SOCIIT: FUTURE CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR OSMAN SANTOS OLIVEIRA, No 116 SALA 02, Baino: centro - cEP: 49 600-

000 Nossa Senhora das Dores/SE

FUNDA MENTACÃO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos teÍmos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 ê instruido dentro do que

esiabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal'

DA JU TIFICATIVA DOS PRE OS:

O valor orçado pela empresa FUTURE CONSULTORIA LTDA, totaliza para pÍestação do serviço, o montante de

R$9.000,0ôO(nove mil reais) e, embora seja um valor signiÍicativo, estão em conformidade com o prâticado no

mercado pertinente.
portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor sáo compatíveis com os praticados no

mercado, dentro das condiçÕes em quê a administraçáo se propõe a executar, dentro dos cÍiteÍios legais, e ainda

sem fugii do ensinamento ào proÍessor, Antonio Roque Gitadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas",

ainda que leaalmente autorizada, seta por sa, sera por inexiqibilidade,,..* Na ausência da licitação,
obiqado a efetuar a contatação por condizenúe com os de mercado. O

o aqente público continua
tipo de com cão, ou o mercado, ou com

administrador haverá de efetuar semÜe a

ilares de outros ôrqãos ou até mesmo com contra tacões anúeriores.
con srm

zelar para a con cão dire nao se em fa tor de eleYaÇão
Caherá, oo,s, ao aqente lico

ressalÍan seu promis com o inúeresse

os su eriores aos de outras contata oes ou vadas--."
erário e impedindo a prática de

iniustificada de preÇos,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislaçâo

vigente,

DA ESCOLHA DO FORNECE DOR:

Assim, após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigiveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos Il do art. 24, da lei 8.666/93, o Secretário, entende justiÍicada a

dispensa de licitação para contrataÇáo da empresa FUTURE CONSULTORIA LTDA, máxime considerado que tal

empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administraçâo Pública

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é Óíão do zelo necessafl0,

ao qual a ad stração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professormrnl

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas"

A contratação direta, sem a realizacão dos procedimentos licitatôrios normalmente extq idos, não

siqnifica contra tação sem ouatsquer reoras ou sem a prática de a/ouns atos formais e necessários que

devem ser adota dos pe/o administrador, -r'

por isso, ratiÍicamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade .iuridica, fiscal, técnica e Ílnanceira

para realização deste contrato com a empÍesa acima identiícada, de Íorma que Íica claro que a empresa reÚne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatório

DA DOTA CÃO ORCAMENTARIA:

2í06 . SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMNETO E FINANçAS - SEPLANF

2019 . MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTo E FINANÇAS

3390.39.00.00- oUTROS SERVIÇ0s DE TERCEIR0S" PESSOA JURIDICA

l()()1(}()OO. RECURSOS PROPRIOS

DA RATtFtcAcÃoi

Sendo assim, a disPe nsa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, FUTURE

CONSULTORIA LTDA, tudo conforme Preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.666/93 - Lei de LicitaçÔes e na

forma cumprimento denÍo do que estabelece o disposto no art.26 l, I e lll, do mesmo diploma, e diante das

consideraçoe s, apresento a justiÍicativa para ratificaçáo do Excelentíssimo PreÍeito Municipal do Municipio de

Riachuelo/Se, e posterior Publi cação na imprensa oícial do Municipio, pa ra proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se,07 de outubro de 202'1

lzaura Maria Mdura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita.

PETERSON D AS ARAUJO

Prefei icipal


